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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

ESTRUTURA REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FMEI

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: ANGELICA SILVA RANGEL

1. OBJETO:

CONTRATAÇÃO  DE  CARÁTER  EMERGENCIAL DE  EMPRESA  PARA 
AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,  PARA ATENDER A DEMANDA 
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  –  UNIDADES  ESCOLARES  E  SETOR 
ADMINISTRATIVO.

2. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO

1. Fardo 6 Açúcar cristal  5Kg sacarose obtida a partir  do caldo de cana-de-
açúcar. Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, isento de 
matéria  terrosa,  livre  de  umidade  e  fragmentos  estranhos.  Fardo 
6x5kg.

2. Und 10 Amido  de  milho  produto  amiláceo  extraído  do  milho.  Deve  ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas  e  parasitas,  livre  de  umidade,  fermentação  ou  ranço. 
Validade mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
Embalagem 500g.

3. Fardo 80 Arroz branco subgrupo polido,  classe  longo fino,  agulha,  tipo 1, 
isento  de  matéria  terrosa,  pedras,  fungos  ou  parasitas,  livre  de 
umidade, com grãos inteiros. Validade mínima 365 dias a partir da 
data de entrega. Fardo 6x5kg.

4. Kg 10 Aveia  em  flocos  grossa  isenta  de  mofo,  livre  de  parasitas  e 
substâncias  nocivas,  acondicionada  em  embalagens  atóxicas, 
resistentes e hermeticamente vedadas. Prazo de validade 10 meses a 
contar a partir da data de entrega. Embalagem 165 a 170g.

5. Und 24 Bebida vegetal a base de soja bebida de proteína de soja, sem adição 
de açúcar, sem lactose nem colesterol, enriquecido de vitaminas A, 
B2, B6, B12, C, D, E e ácido fólico. Cor, cheiro e sabor próprios, 
conforme legislação vigente. Validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. Embalagem 1L.

6. Kg 13,2 Bolacha cream cracker integral produto obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa preparada com: farinha de trigo 
integral, gordura zero trans, açúcar, amido de milho, sal refinado e 
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outros  ingredientes,  que não descaracterizem o produto,  os  quais 
deverão  ser  mencionados.   O  produto  não  deverá  conter  soja 
(extrato,  farinha  desengordurada,  proteína  concentrada,  proteína 
isolada  ou  proteína  texturizada  de  soja).  O  produto  deverá  ser 
fabricado  a  partir  de  matérias-primas  sãs  e  limpas,  isentas  de 
matéria  terrosa,  parasitos  e  em  perfeito  estado  de  conservação. 
Serão rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
sensoriais  anormais.  Poderá  conter  os  aditivos  permitidos  pela 
legislação,  com  exceção  dos  corantes  artificiais.  Embalagem 
primária contendo 300 a 400g. Caixa contendo 20 unidades.

7. Und 50 Cacau em pó solúvel, sem adição de açúcar, composto de cacau em 
pó  puro,  validade  mínima  de  10  meses  na  data  de  entrega. 
Embalagem 200g.

8. Fardo 06 Café em pó torrado e moído, do tipo tradicional de 1ª qualidade, 
com ponto de torra variando entre 65 e 70 pontos do disco agtron, 
embalado em pacotes de 500g. Data de validade superior a 10 meses 
e data de fabricação máxima de 15 dias no momento da entrega do 
produto. Com documentação que comprove a qualidade do produto. 
Fardo 10x500g.

9. Und 50 Coco  ralado  polpa  de  coco  desidratada  e  parcialmente 
desengordurada,  sem  adição  de  açúcar,  isento  de  bolor,  sem 
sujidades.  Rótulo  com  indicação  do  fabricante,  produto,  peso, 
ingredientes,  data  do  prazo  de  validade  e  demais  especificações 
exigidas na legislação vigente. Embalagem 100g.

10. Und 30 Colorífico em pó fino,  homogêneo,  obtido de frutos  maduros  de 
urucum,  limpos  e  moídos.  Embalagem deverá  conter  rótulo  com 
indicação  do  fabricante,  peso,  ingredientes,  data  do  prazo  de 
validade  e  demais  especificações  exigidas  na  legislação  vigente. 
Validade mínima 1 ano. Embalagem 500g.

11. Und 1 Farinha de arroz o produto deve estar de acordo com a NTA 02 e 
3,4 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 29 de 13 de janeiro de 1998, 
ANVISA. Ingredientes: farinha de arroz sem glúten. Cor, sabor e 
textura características. Rotulado de acordo com a legislação vigente. 
Validade mínima 06 meses a contar da data de entrega. Embalagem 
500g.

12. Kg 10 Farinha de aveia isenta de mofo,  livre de parasitas e  substâncias 
nocivas,  acondicionada  em  embalagens  atóxicas,  resistentes  e 
hermeticamente  vedadas.  Prazo de  validade  10 meses  a  contar  a 
partir da data de entrega. Embalagem primária 150 a 200g.

13. Fardo 15 Farinha de Mandioca produto obtido dos processos de ralar e torrar 
a mandioca. Tipo 1, grossa, tipo caseira, branca ou amarela, isenta 
de  matéria  terrosa,  fungos  ou  parasitas  e  livre  de  umidade  e 
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fragmentos estranhos. Fardo 20x1kg.
14. Fardo 30 Farinha  de  trigo  produto  obtido  a  partir  do  trigo  moído,  limpo. 

Especial, tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamina B9). 
Teor mínimo de proteína 10%. Não pode estar úmida, fermentada 
nem rançosa. Fardo 10x1kg.

15. Fardo 15 Feijão tipo 1, carioca, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, 
isento  de  matéria  terrosa,  pedra  ou  corpos  estranhos,  fungos  ou 
parasitas e livre de umidade. Fardo 30x1kg.

16. Und 16 Fermento biológico produto granulado e seco,  isento de matérias 
terrosas e detritos vegetais e animais, não possuir cheiro de mofo e 
sabor amargo, em embalagem aluminizada. Embalagem 250g

17. Und 50 Fermento  químico  seco,  em  pó,  instantâneo,  composto  de 
pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio, fosfato de mono-
cálcio, embalagem hermeticamente fechada. Deverá apresentar data 
de validade mínima de 06. (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem 250g.

18. Fardo 30 Flocos  de  Milho  Pré-Cozido  com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor 
próprios, com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades,  parasitas  e  larvas.  Acondicionado  em  saco  plástico 
transparente  e  atóxico,  não  violado,  resistente,  que  garanta  a 
integridade do produto até o momento do consumo. Fardo 20x500g.

19. Fardo 83 Leite em pó integral de 1ª qualidade produto em pó integral obtido 
por desidratação do leite de vaca e apto para a alimentação humana, 
mediante  processos  tecnológicos  adequados.  Deve  ter  boa 
solubilidade. Similar ou melhor qualidade à marca Piracanjuba. Não 
será aceito leite em pó instantâneo. Fardo 25x400g.

20. Und 30 Leite  em  pó  integral  instantâneo  zero  lactose  de  1ª  qualidade 
produto em pó integral obtido por desidratação do leite de vaca e 
apto para a alimentação humana, mediante processos tecnológicos 
adequados.  Produto  isento  de  lactose  através  da  ação  da  enzima 
lactase. Deve ter boa solubilidade. Não será aceito composto lácteo. 
Embalagem 300g. Similar ou melhor qualidade à marca Itambé.

21. Fardo 80 Macarrão de sêmola padre nosso ou parafuso, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos 
e larvas. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso 
antes da cocção. Fardo 20x500g.

22. Und 10 Macarrão zero glúten parafuso ou padre nosso massa alimentícia de 
arroz sem glúten, sem lactose e sem ovos, feito com farinha de arroz 
e  corantes  naturais.  Fabricado  a  partir  de  matérias  primas  sãs  e 
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limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas. As massas ao 
serem postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não 
podendo estar fermentadas ou rançosas. Embalagem 500g.

23. Und 10 Maionese Industrializada, a base de ovo e óleo vegetal, adicionada 
de  condimentos  e  outras  substâncias  comestíveis,  com  data  de 
empacotamento e validade visíveis. Embalagem 500g.

24. Fardo 11 Milho para canjica cor branca, de primeira qualidade, beneficiado, 
polido, limpo, isento de sujidades, parasitas e larvas. Fardo 20x500g

25. Caixa 40 Óleo de soja líquido viscoso refinado, fabricado a partir de matérias 
primas  sãs  e  limpas,  em  embalagem  em  polietileno  tereftalado 
(PET). Caixa 20x900ml

26. Fardo 07 Sal  produto  refinado,  iodado,  com  granulação  uniforme  e  com 
cristais brancos, com dosagens de sódio e iodo de acordo com a 
Legislação específica. Fardo 30x1kg.

27. Fardo 56 Suco de caju concentrado, não adoçado, com concentração para 6 a 
8  partes  de  água,  preparado  por  meio  de  processo  tecnológico 
adequado, não fermentado, de cor, aroma e sabor característicos da 
fruta  submetido  a  tratamento  que  assegure  sua  conservação  e 
apresentação até o momento do consumo. Fardo 12x500ml.

28. Und 150 Manteiga com sal de primeira qualidade. Características Técnicas: 
Ingredientes:  Gordura  láctea  e  sal.  Pode  conter  corante  natural 
urucum. Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500g.

29. Fardo 4 Margarina  com  sal  de  1ª  qualidade,  produto  industrializado, 
gorduroso em emulsão estável; a base de óleos vegetais líquidos e 
interestificados, contendo quantidade de lipídios igual ou superior a 
75% e 0% de gorduras trans, podendo conter leite em pó desnatado 
e/ou soro de leite em pó. Adicionado de vitamina A, adicionado de 
sal. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e deverão 
estar isentos de ranço e de bolores. Fardo 12x500g.

30. Und 10 Margarina Com Sal Vegana Sem Adição de Leite Margarina de 1ª 
Qualidade,  100%  vegetal,  mínimo  80%  de  gordura,  produto 
industrializado,  a  base  de  óleos  vegetais  líquidos  e  modificados, 
água, lecitina de soja, aroma natural, antioxidantes, corantes urucum 



SECRETARIA MUNIIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FMEI

Av. Nelson Santos, Área Especial, Setor Norte, Alexânia/GO, CEP 72930-000
– sme.alexania@gmail.com – http://www.alexania.go.gov.br/

e cúrcuma. apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e 
deverão estar isentos de ranço e de bolores. produto vegano. similar 
ou melhor qualidade à marca Qualy Vegê. Embalagem 250g.

31. Kg 05 Presunto Sem Capa de Gordura, fatiado no dia da entrega da peça, a 
embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo. Deverá apresentar validade 
mínima  de  30  (trinta)  dias  a  partir  da  data  de  entrega.  Pesando 
aproximadamente fatias de 30g.

32. Kg 50 Queijo muçarela queijo que se obtém por filagem de uma massa 
acidificada, (produto intermediário obtido por coagulação de leite 
por meio de coalho e/ou outras enzimas coagulantes apropriadas), 
complementadas ou não pela ação de bactérias láticas específicas. 
Aspecto de massa semi-dura, cor branco creme homogênea, cheiro 
próprio,  sabor  suave,  levemente  salgado e  resfriado.  Cortado em 
fatias  finas  em  torno  de  20g  cada,  embaladas  em  saco  plástico 
resistente  atóxico  e  transparente.  Contendo  na  embalagem  a 
identificação  do  produto,  validade,  data  de  embalagem,  peso 
líquido, marca do fabricante.

33. Kg 40 Queijo  tipo  minas  padrão  curado  macio,  porém  seco  e  firme, 
coloração  branco-creme,  casca  fina  e  amarela,  com  sal,  de  1ª 
qualidade,  em condições  higiênicas  favoráveis  ao  consumo,  com 
data  de  validade,  contendo  na  embalagem  data  de  fabricação, 
validade e registro no SIE ou SIF. Produto em peça ou ralado e 
embalado em saco plástico resistente atóxico e transparente.

34. Und 10 Queijo Muçarela Zero Lactose, queijo que se obtém por filagem de 
uma  massa  acidificada,  (produto  intermediário  obtido  por 
coagulação  de  leite  por  meio  de  coalho  e/ou  outras  enzimas 
coagulantes  apropriadas),  complementadas  ou  não  pela  ação  de 
bactérias láticas específicas, adicionado de enzima lactase. Aspecto 
de massa semi-dura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio, 
sabor  suave,  levemente  salgado  e  resfriado.  Produto  fatiado,  de 
primeira qualidade, com a inscrição "isento de lactose". Contendo 
na  embalagem  a  identificação  do  produto,  validade,  data  de 
embalagem, peso líquido, marca do fabricante. Validade mínima de 
30 dias após a entrega. Embalagem 150 g.

35. Kg 2.030 Carne  bovina  de  2ª  (paleta,  acém ou  músculo)  resfriada,  moída. 
Carne de cor vermelho cereja, elástica, firme e com odor agradável, 
sem gordura, sem contra-peso, sem pontas e abas.  Acondicionado 
em saco plástico transparente atóxico contendo 2 kg; atendendo a 
legislação vigente e sujeita a verificação no ato da entrega.

36. Kg 500 Carne bovina de 2ª (paleta, acém ou músculo) resfriada, cortada em 
cubos,  tamanho  3x3cm.  Carne  de  cor  vermelho  cereja,  elástica, 
firme e  com odor agradável,  sem gordura,  sem contra-peso,  sem 
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pontas e abas.  Acondicionado em saco plástico transparente atóxico 
contendo 2 kg; atendendo a legislação vigente e sujeita a verificação 
no ato da entrega.

37. Kg 1.330 Carne  suína  pernil  sem  osso  resfriado  cortado  em  cubos. 
Proveniente  de  machos  da  espécie  suínos,  sadios,  abatidos  sob 
inspeção veterinária. Durante o processamento, deve ser realizada a 
aparagem  (eliminação  de  gordura,  cartilagem  e  aponervoses).  O 
produto  não  deverá  apresentar  superfície  pegajosa,  exsudato  ou 
partes  flácidas  ou  de  consistência  anormal,  com  indícios  de 
fermentação pútrida.  Acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico contendo 2 kg; atendendo a legislação vigente e sujeita a 
verificação no ato da entrega.

38. Kg 1.500 Filé  de  coxa  e  sobrecoxa  de  frango  sem  osso,  sem  pele,  não 
temperado,  congelado,  proveniente  de  aves  sadias,  abatidas  sob 
inspeção veterinária, apresentando cor e odor característicos. Isento 
de  vestígio  de  descongelamento,  cor  esverdeada,  odor  forte  e 
desagradável,  parasitas,  sujidades,  larvas  e  qualquer  substância 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
resistente,  peso  líquido  de  1  kg,  contendo  na  embalagem  a 
identificação  do  produto,  peso,  marca  do  fabricante,  prazo  de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente 
e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega.

39. Kg 230 Filé  de  peito  de  frango  sem  osso,  sem  pele,  não  temperado, 
congelado,  proveniente  de  aves  sadias,  abatidas  sob  inspeção 
veterinária,  apresentando  cor  e  odor  característicos.  Isento  de 
vestígio  de  descongelamento,  cor  esverdeada,  odor  forte  e 
desagradável,  parasitas,  sujidades,  larvas  e  qualquer  substância 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
resistente,  peso  líquido  de  1  kg,  contendo  na  embalagem  a 
identificação  do  produto,  peso,  marca  do  fabricante,  prazo  de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente 
e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega.

40. Cx 55 Ovo de galinha, branco, extra, casca limpa, íntegra, sem manchas ou 
deformações. Deve ser proveniente de estabelecimento sob inspeção 
oficial. Caixa com 12 cartelas de 30 unidades cada.

41. Kg 200 Abóbora  cabutiá  madura,  de  tamanhos  grandes,  uniformes,  sem 
defeitos,  intactas,  firmes  e  bem  desenvolvidas,  livre  de  terra  e 
corpos estranhos.

42. Kg 90 Alho roxo,  inteiriço,  nacional,  de  boa qualidade,  firme e intacto, 
sem  lesões  de  origem  física  ou  mecânica,  perfurações  e  cortes, 
tamanho  e  coloração  uniformes,  devendo  ser  bem desenvolvido, 
isento de sujidades, parasitas e larvas.
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43. Kg 100 Batata  inglesa  comum  especial,  lavada,  de  primeira,  tamanho 
grande  ou  médio,  uniforme,  inteira  sem  ferimentos  ou  defeitos, 
firmes e com brilho, sem corpos estranhos e brotos.

44. Kg 200 Beterraba sem folhas, de primeira, compacta e firme, sem lesões de 
origem  física  ou  mecânica,  rachaduras  e  cortes,  tamanho  e 
coloração  uniformes,  devendo  ser  bem  desenvolvida,  isento  de 
sujidades, parasitas e larvas.

45. Kg 65 Cebola graúda, de primeira, compacta e firme, sem lesões de origem 
física  ou  mecânica,  rachaduras  e  cortes,  tamanho  e  coloração 
uniformes,  devendo  ser  bem  desenvolvida,  isento  de  sujidades, 
parasitas e larvas.

46. Kg 200 Cenoura sem folhas, de primeira, compacta e firme, sem lesões de 
origem  física  ou  mecânica,  rachaduras  e  cortes,  tamanho  e 
coloração  uniformes,  devendo  ser  bem  desenvolvida,  isento  de 
sujidades, parasitas e larvas.

47. Kg 200 Chuchu de primeira, compacto e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, rachaduras e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo  ser  bem  desenvolvido,  isento  de  sujidades,  parasitas  e 
larvas.

48. Kg 300 Repolho verde de primeira, compacto e firme, sem lesões de origem 
física  ou  mecânica,  rachaduras  e  cortes,  tamanho  e  coloração 
uniformes,  devendo  ser  bem  desenvolvido,  isento  de  sujidades, 
parasitas e larvas.

49. Kg 205 Tomate  graúdo,  de  primeira,  compacto  e  firme,  sem  lesões  de 
origem  física  ou  mecânica,  rachaduras  e  cortes,  tamanho  e 
coloração  uniformes,  devendo  ser  bem  desenvolvido,  isento  de 
sujidades, parasitas e larvas.

50. Kg 20 Banana  Prata  de  Primeira,  livre  de  sujidades,  parasitas  e  larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.

51. Kg 505 Laranja  pera  de  primeira,  livre  de  sujidades,  parasitas  e  larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.

52. Kg 800 Mamão formosa de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.

53. Kg 100 Melancia  Redonda,  de  primeira  qualidade,  livre  de  sujidades, 
parasitas  e  larvas,  tamanho  e  coloração  uniformes  pesando 
aproximadamente 10kg, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta.



SECRETARIA MUNIIPAL DE EDUCAÇÃO – SME

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FMEI

Av. Nelson Santos, Área Especial, Setor Norte, Alexânia/GO, CEP 72930-000
– sme.alexania@gmail.com – http://www.alexania.go.gov.br/

54. Kg 100 Melão Amarelo de Primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta, sem danos
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

55. Und 30 Pão Bisnaguinha produto obtido a  partir  do cozimento da  massa 
doce da farinha de trigo. Contendo obrigatoriamente os produtos: 
farinha  de  trigo  fortificada  com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcar 
invertido, sal, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos 
estearoil-2-lactil lactato de sódio, conservador: propionato de cálcio. 
Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega. Embalagem 300g.

56. Kg 650 Pão careca para cachorro quente. Produto à base de farinha de trigo 
e  ovos,  sem  conservantes,  podendo  ter  outros  ingredientes 
permitidos pela legislação. De boa qualidade, com miolo branco e 
casca de cor dourada homogênea. Tamanho padronizado, peso por 
unidade 50g, preparado em condições tecnologicamente adequadas. 
Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido.  O pão deverá ser 
preparado no dia da entrega ou no máximo no dia anterior à entrega.

57. Kg 20 Pão de Forma produto obtido a partir do cozimento da massa doce 
da farinha de trigo. A massa é modelada em uma forma ou molde 
contendo obrigatoriamente os produtos: farinha de trigo fortificada 
com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcar,  gordura  vegetal,  sal,  glúten, 
conservador > propinato de cálcio, melhoradores de farinha: fosfato 
monocálcico e azodicarbonamida,  emulsificantes:  estearoil-2-lactil 
lactato  de  cálcio,  mono  e  digliceríodeos  de  ácidos  graxos  e 
polisorbato 80.  Deverá apresentar  validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data de entrega. Embalagem 400 a 500g.

58. Kg 400 Pão francês produto obtido pelo amassamento e cozimento de massa 
preparada  obrigatoriamente  com farinha  de  trigo,  sal  (cloreto  de 
sódio) e água, que se caracteriza por apresentar casca crocante de 
cor uniforme castanho-dourada e  miolo poroso,  leve homogêneo, 
elástico, não aderente aos dedos ao ser comprimido e não apresentar 
grumos duros,  pontos negros,  pardos  ou avermelhados.  Tamanho 
padronizado,  peso  por  unidade  50g,  preparado  em  condições 
tecnologicamente adequadas. Será rejeitado o pão queimado ou mal 
cozido.

59. Cento 10 Salgadinhos de Festa deverão ter um padrão de peso aproximado de 
30g, apresentar textura macia. No caso de salgados fritos não devem 
apresentar excesso de gordura e devem ser fritos em óleo vegetal 
não  reutilizado  para  não  alterar  o  sabor  específico.  No  caso  de 
assados, não devem apresentar massa seca ou torrada. A matéria-
prima para a confecção dos salgados deverá ser de boa qualidade. A 
composição dos salgados deverá obedecer a seguinte composição: a 
massa deverá corresponder a 30% do peso, o restante do percentual, 
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70%,  corresponderá  ao  recheio.  Salgados:  bolinha  de  queijo, 
coxinha  de  frango,  empadinha  de  frango,  enroladinho  de  queijo, 
esfirra de carne, quibe frito, risole de presunto e queijo. Produtos 
fritos ou assados no dia do evento. Com entrega no local do evento 
em embalagem própria e atóxica.

3. BREVE JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE.

A aquisição  se  justifica,  visto  que  os  itens  solicitados  são  indispensáveis  para  dar  apoio  nas  ações  e  
atividades  de  mobilização,  conscientização,  formação  e  capacitação,  desenvolvidas  pela  equipe  da 
Secretaria Municipal de Educação.

Também se justifica para atender à necessidade da manutenção de alimentação escolar ofertada nas escolas 
e Cemeis da Rede Municipal de Ensino para o ano de 2026, conforme preceitua a Lei nº 11.947, de 16 de  
junho de 2009; a Lei Nº 12.982, de 28 de maio de 2014; a Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 
2020; a Resolução CD/FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020; e a Resolução CD/FNDE nº 03, de 04 de 
fevereiro de 2025.

A empresa CENTRO-OESTE DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 29.573.676/0001-
56, é a responsável pela Ata de Registro de Preços 002, referente ao Pregão Eletrônico nº 027/2025.

A empresa supracitada foi notificada por problemas no fornecimento de alimentos nos dias 06/01/2026, 
05/03/2026  e  13/03/2026,  que  acarretaram  prejuízos  no  fornecimento  da  alimentação  escolar.   As 
notificações foram enviadas para a Comissão Permanente de Licitações para conhecimento e providências.

Este  fornecedor  também encaminhou  para  esta  entidade  executora  uma  solicitação  de  cancelamento  e 
rescisão de ata de registro de preços, o qual foi protocolado no dia 23/03/2026 (Processo nº 3449/2026).

Até a resolução dos fatos e a convocação, avaliação e homologação de novos fornecedores do referido 
Pregão Eletrônico, a alimentação escolar não pode ser interrompida.

Portanto, esta aquisição tem por objetivo evitar qualquer interrupção nos serviços da Secretaria Municipal 
de Educação, em especial, a alimentação escolar.

4. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA
Há  previsão  da  presente  contratação  no  PCA  2026,  sendo  descrito  no  Anexo  I  Item  2  do  referido 
documento.

5.  FONTE(S) DE RECURSO PARA O CUSTEIO DA DESPESA

Fonte de Recurso: (X) Tesouro ( )Próprio ( ) Convênio ( ) Outro
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6.  PRAZO DA CONTRATAÇÃO

60 DIAS.

8. INDICAÇÃO DE FISCAL/GESTOR DE CONTRATOS

Angelica Silva Rangel – Gestor do Contrato
Angelica Silva Rangel – Fiscal do Contrato

9.   INDICAÇÃO  DE  VINCULAÇÃO  OU  DEPENDÊNCIA  COM  O  OBJETO  DE  OUTRA 
CONTRATAÇÃO:
(   ) SIM.  Descrever:
( x ) NÃO

Alexânia/GO, aos 15 dias do mês de abril de 2026.

Responsável pela Formalização da Demanda:

KARYNE DAYANE FERREIRA OLIVEIRA
Secretária Municipal de Educação

Gestora do Fundo Municipal de Educação Infantil
Decreto nº 05/2026/GABIN

Matrícula: 29730-1

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 
de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.


